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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça da Bíblia, s/n – Centro – CEP. 43700-000 – Simões Filho – Bahia 

Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7227 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº. 409/2023 
 

“NOMEIA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E 
ELABORAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE 
ESTÁGIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO - BAHIA.” 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas  
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.  
 
CONSIDERANDO a  Resolução nº 003/2023, que cria o programa de Estagio do Poder Legislativo de 
Simões Filho e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o art. 6º da Resolução nº 003/2023, que para o recrutamento e seleção de estágio, a 
Diretoria Administrativa ou as unidades administrativas equivalentes na Administração Indireta, poderão 
publicar Edital com as Regras relativas ao Procedimento de seleção de Estagiários; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos candidatos, em conformidade com os procedimentos 
Constitucionais, Orgânicos e Legais, constituindo como princípios fundamentais de suas ações, entre 
outros: a legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade, eficiência, eficácia, publicidade, 
transparência, razoabilidade, finalidade, motivação e supremacia do interesse público. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR comissão de planejamento e elaboração do processo seletivo de estágio do Poder 
Legislativo, para tanto, ficam designados                                          os seguintes servidores: 
 

ROGERIO DE JESUS DOS SANTOS, Diretor Administrativo, matrícula nº.  1990, que o presidirá; 
TATIANA MARQUES SOUZA, Diretora Financeira, matrícula nº. 2000;  
JANE ILCE SENA DA COSTA NUNES , Procuradora Geral, matrícula nº 1991; 
NATATLIA RAMOS MELO, Coordenadora de Comunicação,  matricula nº. 2115. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 
  
 

 

Simões Filho – Bahia, 06 de dezembro de 2023. 
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